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ri ,/ 

.. 
O Congresso Nacional, no uso de suas 

atribuições, expede a presente Lei Complementar, para regulamentar o 

Artigo 207 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85l 

Artigo lº - A autonomia didático-científica das 

universidades se configurará na li­

berdade de organização curricular e 

de utilização de recursos materiai s , 

humanos e orientação de pesquisa s 

nos diversos setores das atividade s / 

humanas. 

§ 2º 

- A organização curricular dos cursos 

superiores, obedecerá a um mínimo 

profissionalizante estabelecido a ní 

vel nacional, visando a unidade, de­

vendo-se assegurar, entretanto a ne­

cessária flexibilidade às lJniversida 

des, para adequação às característi­

cas e peculiaridades geoeducacionais 

da região em que se inserem. 

A autonomia concedida não implica em 

liberdade para promover campanha di s 

criminatória de classe, cor, ra ça,PQ 

lítica, convicção filosófica, reli -

giosa e ideológica. 

Artigo 2º - A autonomia administrativa e de ge~ 

tão financeira e patrimonial das unl 

versidades lhes assegurará: 

-
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I - a participação equitativa no Conse­

lho Federal de Educação de elementos 

indicados pelas Universidades e a se 

rem nomeados pelo Presidente da Repú 

blica; 

11 - O direito de procederem ao registro 

de diplomas por elas expedidos; 

111 - o direito de fixarem valores dos en­

cargos educacionais, mediante aprov~ 

ção do Conselho Universitário, valo­

res estes, que deverão apresentar-se 

em consonância com a pOlítica eco­

nômica vigente, com os projetos apr~ 

vados pelo Conselho de Ensino, Pes­

quisa e Extensão, com a natureza do 

curso, equipamentos e laboratórios u 

tilizados, considerando-se ainda, a 

depreciação dos materiais e instala­

ções; 

IV - o direito de criar, instalar e reco­

nhecer cursos de graduação; 

V - o direito, mediante aprovação de seu 

Conselho Universitário, de fixar o 

número de vagas iniciais de cursos 

novos e alterar o número de 

dos existentes. 

vagas 

Artigo 3º - Os certificados de cursos de pós-gr~ 

duação "lato e stricto senso" expedi 

dos pelas Universidades, terão vali­

dade irrestrita no sistema federal e 

estadual de ensino, devendo os Esta­

dos, através das respectivas Secreta 
rias de Educação, procederem aos 
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ajustamentos que se fizerem necessá­
rios. 

DE OLI;EIR) LIMA 
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JUSTIFICATIVA DE MOTIVOS 

-->-­., >:'(\ ... ' ' . t ... \ 

D 

Em que pese a exigência de princípios bás icos 

norteadores da política educacional, necessários à organicidade 

do sistema como um todo, há necessidade de se procederem a aju~ 

tamentos às características específicas das regiões geoeducaciQ 

nais, que se apresentam substancialmente diversificadas dada a 

extensão territorial, composição demográfica, variedades cultu­

rais e das solicitações do mercadode trabalho, decorrente s da 

complexidade do desenvolvimento industrial. 

A vista disso, há de se conceder às Univ e r s i-

dades maior autonomia para reestruturarem seus currícul os , a 

fim de adequá-los ao meio particular a que se destinem. 

Do Conselho Federal de Educação devem partici 

par educadores renomados e experientes, com representatividade/ 

de todos os graus de ensino e regiões, devendo os elementos s e­

rem indicados por seus pares e nomeados pelo Presidente da Repú 

blica . 

Quanto ao inciso 11 do Artigo 2º, a autonomia 

no estabelecimento dos valores dos encargos educacionais pe rmi­

tirá às instituições uma análise criteriosa dos custos do pro­

cesso e estabelecer valores justos e em consonância com a s itua 

ção econômica vigente, natureza do curso, materiais e laborató­

rios utilizados. 

A própria comunidade escolar e local, e, pri~ 

cipalmente o Conselho Universitário das Universidades atuarão 

como organismos naturais e legais, mediadores e interessados no 

estabelecimento de propostas coerentes, considerando-se S.M. J ., 

GE R 20 .01 .0050.5 - (SET/ 85) 
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a desnecessidade da participação de setores do poder público nes 
te aspecto. 

Atribuições específicas como os de registro de 

diplomas atribuídas a algumas universidades, acabam por se cons­

tituir em fontes geradoras de status destas instituições em de­

trimento de outras, estabelecendo inevitavelmente um processo de 

"dominação - subordinação " entre iguais, incorrendo inclusive no 

condenável princípio de duplicidade de recursos para a mesmas fi 
nalidade. 

AGRI OLIVEIRA LIM~ 

GER 20.010050.5 - (SET/85) 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTE S 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBI.ICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo 111 
DA ED<ICAÇÃO. DA CULTURA 

E DO DESPORTO 

_ _ o ~ ------ -

Seção I 

Da Educação 

_ . - -- - - - .. -

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didatlCo· 
científica. administrativa e de gest.ão financeira e patrimonial. 
e obedecerão ao princípio de indiSSOCiabilidade entre ensino. 
pesquisa e extensao. 

~. . - ~ - - - - -

, 

j 
I. , 
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COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 74, DE 1989 

Regulamenta o artigo 207 da Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

Autor: DEPUTADO AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA 

Relator: DEPUTADO VILSON SOUZA 

R E L A T 6 R I O 

Através deste projeto,o nobre Dep. Agripino de O­

liveira Lima busca oferecer a regulamentação para o art. 207 

da Constituição, assim redigido: "As universidades gozam de au 

tonomia didático-científica, administrativa e de gestão fi­

nanceira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indisso­

cià:lilidade entre ensino I pesquisa e extensão". 

PARECER PRELIMINAR 

Entendo, data venia, que a pretendida regulamenta 

çao há de ser oferecida através de um projeto de lei ordiná­

ria. Participo da corrente que defende a promulgação de lei 

complementar apenas quando a Constituição,de modo explícito, 

assim o determina. 

Meu posicionamento é no sentido, p01S, de se ofi­

ciar à Mesa da Cãmara solicitando a transformação desse proje 

to de Lei Complementar em Projeto de Lei ordinária. 

Sala das Reuniões, em lct/ 0 6!,{;?C1 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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E R R A T A 

(Republica-se por ter sido transformado em projeto 
ordinária) 

Na ementa, onde se lê: , 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 74, DE 1989 
(DO SR. AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA) 

Regulamenta o artigo 207 da Constituição da República Fede 
~tiva do Brasil. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE E­
DUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO) 

Leia-se: 
PROJETO DE LEI N9 2.811, DE 1989 

(DO SR. AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA) 

Regulamenta o artigo 207 da Constituição da República Fede 
rativa do Brasil. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE E­
Dg~~~ry~o7~5B~~RA, ESPORTE E TURISMO) 



•• 

, . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 74, de 1989 

(Do Sr. Agripino de Oliveira Lima) 

Regulamzuta o art. 207 da Constituição da República Federativa 
do Brasil. 

> 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de Edu-

cação, Cultura, Esporte e Turismo.) 

O Con~resso N~cional, no uso de suas atrIbuições, expede a presente 
lei comp18mentar, para regulamentar o art. 207 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

Art. 1.0 A autonomia didático-científica das universidades se configurá 
na liberdade de organização curricular e de utililmção de recursos materiais, 
humanos e orientação de pesquisas nos diversos setores das atividades hu­
manas. 

§ 1.0 A orGanização curricular dos cursos superiores, obedecerá a um 
mínimo profissionalizante estabelecido a nível nacional, visando a unidade, 
devendo-se assegurar, entretanto, a necessária flexibilidade às universidades, 
para adequação às características e peculiaridades geoeducacionais da regIão 
em que se inserem. 

§ 2.° A autonomia concedida não implica liberdade para promover 
camp;1nha discriminatória de classe, cor, raça, política, convicção filosófica, 
religiosa e id80lógica. 

Art. 2.° A autonomia administrn.tiva e de gestão financeira e patrimo­
nial das universidades lhes assegurará: 

I - a participação cquitativa no Conselho Federal de Educação de ele­
mentos indicados eplas universidades .e a serem nomeados pelo presidente 
da República ; 

• 
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o direito de procederem ao registro de diplomas por elas ex-
pedidos; 

III - o direito de fixarem valores dos encargos educacionais, mediante 
aprovação do Conselho Universitário, valores estes que deverão apresentar-se 
em consonância com a política econômica vigente, com os projetos aprova­
dos pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, com a natureza do curso, 
equipamentos e laboratórios utilizados, cOl1sidernndo-se, ainda, a deprecia­
ção dos materiais e instalações; 

IV - o direito de criar, instalar e reconhecer cursos de graduação; 

V - o direito, mediante aprovação de seu Conselho Universitário, de fixar 
o número de vagas iniciais de cursos novos e alterar o número de vagas a 
dos existentes. .., 

Art. 3.° Os certificados de cursos de pós-graduação lato e stricto senso 
expedidos pelas universidades, terão validade irrestrita no sistema federal 
e estadual de ensino, devendo os estados, através das respectivas Secretarias 
de Educação, proceder aos ajustamentos que se fizerem necessários -
Deputado Agripino de Oliveira Lima. 

Justificação de Motivos 

Em que pese a exigência de princípios básicos norteadores da política 
educacional, necessários à organicidade do sistema como um todo, há ne­
cessidade de se procederem a ajustamentos às características específicas das 
regiões geoeducacionais, que se apresentam substancialmente diversificadas 
dada a extensão territorial, composição demográfica, variedades culturais 
e das solicitações do mercado de trabalho, decorrentes da complexidade do 
desenvolvimento industrial. 

A vista dii;~o, há de se conceder às universidades maior autonomia para 
reestruturjU"em seus currículos, a fim de adequá-los ao meio particular a 
que se df'f::5tinem. 

Do Conselho Federal de Educação devem participar educadores reno­
mados e experientes, com representatividade de todos os graus de ensino 
e regiões, devendo os elementos ser indicados por seus pares e nomeados 
pelo presidente da República. 

Quanto ao inciso II do art. 2.°, a autonomia no estabelecimento dos _ 
valores dos encargos educacionais permitirá às instituições uma análise .., 
criteriosa dos custos do processo e estabelecer valores justos e em consonân-
cia com a situação econômica vigente, natureza do curso, materiais e labora­
tórios utilizados. 

A própria comunidade escolar e local, e, principalmente, o Conselho 
Universitário das universidades atuarão como organismos naturais e legais, 
mediadores e interessados no estabelecimento de propostas coerentes, con­
siderando-se, s.m.j. , a desnecessidade da participação de setores do poder 
público neste aspecto . 

Atribuições específicas como os de registro de diplomas atribuídas a 
algumas universidades, acabam por se constituir em fontes geradoras de 
status destas instituições em detrimento de outras, estabelecendo inevita­
velmente um processo de "dominação-subordinação" entre iguais, incorrendo 
inclusive no condenável princípio de duplicidade de recursos para a mesma 
finalidade. - Deputado Agripino de Oliveira Lima. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ....................................................................... . . . 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 
· .. ...... ................................................................. . 

CAPÍTULO III 

Da Educação, da Cultura e do Desporto 

SEÇÃO I 

Da Educação 
· ................. .. ...................................................... . 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, admi­
nistrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio 
de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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